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    INTRODUÇÃO




    A família contemporânea assume formas diversas, continuando a ser o primeiro local de troca de afetos e de elaboração de complexos emocionais, determinante para o desenvolvimento saudável do indivíduo e para a formação do cidadão.




    Em decorrência das mutações ocorridas no seio familiar, podemos observar também novos processos conflituosos.




    Diante disso, mostra-se viável a realização de estudos para apontar instrumentos visando dar direção aos envolvidos nos conflitos, para além da via estritamente judicial, no intuito de proporcionar a solução de conflitos.




    Neste compasso, a mediação ganha lugar de destaque perante as demais formas extrajudiciais de resolução de conflitos, notadamente no campo do Direito de Família, sobretudo quando se está diante de um dos fenômenos mais debatidos nesta seara, denominado de Síndrome da Alienação Parental.




    Por tal motivo, o presente livro estruturou-se em três capítulos, visando abranger os referidos institutos.




    De início trataremos da conceituação, gênese e evolução da mediação no Brasil e em alguns países que utilizam essa ferramenta. E, ainda, abordaremos os princípios norteadores da mediação, bem como seus objetivos principais, traçando um panorama dos reflexos que este instrumento vem trazendo no âmbito do Poder Judiciário brasileiro.




    Posteriormente, analisaremos a definição da Síndrome da Alienação Parental [SAP] e suas consequências, bem como os sujeitos ativo e passivo, com enfoque nas condutas clássicas do primeiro, denominado alienador.




    Ainda faremos o estudo dos principais artigos do diploma legal que trata da SAP, perpassando pela análise da figura jurídica do abuso moral, que consiste em dano moral decorrente da alienação parental.




    Por fim, demonstrar-se-á a viabilidade da mediação familiar, enquanto meio alternativo e peculiar de resolução de conflitos, na qual privilegia-se a comunicação e a cooperação entre as partes envolvidas.


  




  

    
I MEDIAÇÃO FAMILIAR




    1.1 Aspectos gerais




    O termo mediação procede do verbo latino mediare, que significa medir, dividir ao meio ou intervir.




    Os estudiosos da mediação conceituam-na como um modo alternativo de resolução de conflitos, à qual visa, precipuamente, a facilitação do diálogo entre as partes, para que melhor identifiquem seus problemas, e obtenham por si mesmas e em benefício mútuo, uma solução ponderada, eficaz e satisfatória. As partes envolvidas no litígio avocam para si a competência do poder decisório, até então realizada pelo Poder Estatal.




    Ana Célia Roland Guedes Pinto, assim a define:




    [...] é um processo de construção e de maturidade e não é imediatista. [...] E apresenta como objetivo básico que os indivíduos desenvolvam um novo modelo de interrelação que os capacite a resolver ou discutir qualquer situação em que haja a possibilidade de conflito”. (2001, p. 69)




    Adolfo Braga Neto delibera sobre o tema, definindo-a:




    Mediação é uma técnica não adversarial de resolução de conflitos, por intermédio da qual duas ou mais pessoas (físicas, jurídicas, públicas, etc.) recorrem a um especialista neutro, capacitado, que realiza reuniões conjuntas e/ou separadas, com intuito de estimulá-las a obter uma solução consensual e satisfatória, salvaguardando o bom relacionamento entre elas. (1999, p. 93)




    Por meio da mediação buscam-se laços entre as partes que possam vir a amenizar a discórdia e facilitar a comunicação.




    Nas palavras de Jean-Fançois Six, “a mediação consiste em estabelecer ligações onde elas ainda não foram feitas, suscitar o agir comunicacional onde não existe”. (2001, p. 237)




    Maria de Nazareth Serpa pondera sobre o tema,




    [...] a mediação apresenta-se muito mais como um procedimento do que como uma estrutura. O direito é uma estrutura. O objeto da mediação é conduzir a disputa à criação de uma estrutura própria mediante a construção de normas relevantes para as partes, e não apenas adequar a disputa em uma estrutura legal pré-estabelecida”. (1999, p. 145)




    O processo de mediação não apenas enquadra o conflito nas normas de direito preexistentes, mas também, orienta as partes para a criação de normas relevantes e adequadas, que perdurarão após o fim deste, uma vez que as decisões se pautam em acordos de reciprocidade, com respeito à vontade de ambos.




    Logo, o conflito pode ser transformado, ou seja, o mediador, por intermédio de sua competência, poderá conseguir modificar o entendimento das partes sobre o problema. De algo negativo, o conflito passa a compreender o caminho para o entendimento, para a harmonia entre as partes. Assim, o conflito é entendido de maneira positiva e a sua solução torna-se mais simples.




    [...] o conflito em si é potencialmente transformativo: ou seja, a argúcia oferece aos indivíduos a oportunidade de desenvolver e integrar suas capacidades de força individual e empatia pelos outros [...] os processos de intervenção como a mediação podem ser elaborados de modo a captar o potencial transformativo de conflito [...]. (SALES apud FORGER; BUSH, pag. 85) 




    De acordo com o Professor Luís Alberto Warat, mediação pode ser considerada,




    [...] em uma primeira abordagem, como um procedimento indisciplinado de auto-eco-composição assistida (ou terceirizada) dos vínculos conflitivos com o outro em suas diversas modalidades. Indisciplinado por heteroxia já que do mediador se requer a sabedoria necessária para poder se mover, sem obrigação de defender teorias consagradas, um feudo intelectual ou a ortodoxia de uma capela de classes ou do saber. A autocomposição dos procedimentos de mediação é assistida ou terceirizada, porquanto se requer sempre a presença de um terceiro imparcial, porém implicado, que ajude as partes em seu processo se assumir os riscos de sua auto-decisão transformadora do conflito”. (2001, p. 75/76)




    Ainda conforme o autor:




    [...] a mediação é um procedimento de intervenção sobre todo o tipo de conflito. Para falar de mediação temos que introduzir uma teoria do conflito mais psicológica que jurídica. Quando os juristas falam de conflito o reduzem à figura do litígio, o que não é mesma coisa. Quando se decide judicialmente, por meio de um litígio, considera-se normativamente os efeitos (principalmente sobre os interesses em disputa); desse modo o conflito pode ficar hibernando, retornando agravado em qualquer momento futuro”. (Ibidem)




    Assim, a mediação apresenta-se como uma forma autocompositiva e não-adversarial de condução e resolução de conflitos, direcionada a auxiliar os envolvidos em relações colidentes, tudo, de forma voluntária, consensual, sigilosa, menos onerosa e mediante a intervenção de um terceiro imparcial (o mediador), sem poder de decisão e capaz de permitir que os mediados, através de um trabalho conjunto e pautado na realização de concessões recíprocas, descubram, dentre os vários caminhos cabíveis, o que melhor se adequa ao caso concreto.




    À vista disso, a mediação tem se revelado um método apropriado para a condução de diversos conflitos, em especial os advindos das relações familiares, mais especificamente os afetos à Síndrome da Alienação Parental [SAP], objeto de discussão deste livro em capítulo próprio, pois o que está em jogo nestes casos são questões de trato continuativo, que envolvem sentimentos dos mais diversos, advindos, majoritariamente, dos desentendimentos conjugais, com reflexos negativos para os filhos, que acabam sendo os maiores prejudicados.




    Na visão de Águida Arruda Barbosa, a mediação familiar consiste em:




    [...] um acompanhamento das partes na gestão de seus conflitos, para que tomem uma decisão rápida, ponderada, eficaz, com soluções satisfatórias no interesse da criança, mas, antes, no interesse do homem e da mulher que se responsabilizam pelos variados papéis que lhe são atribuídos, inclusive de pai e mãe. (2003, p. 340)




    O sucesso da mediação está na modificação, em profundidade, da célula familiar, mantendo as partes mediadas em um nível de respeitabilidade, que se adquire através da comunicação e, principalmente, em proteção ao bem estar dos filhos, pontos fundamentais para a preservação dessas relações continuadas. (SIX, 2001, p. 53)




    No mesmo sentido:




    A mediação, onde vem sendo aplicada, tem se revelado no método mais eficiente de soluções duradouras em questões familiares. Suas técnicas de intervenção neutra trouxeram resposta a milhares de perguntas que sempre se fez em matéria de disputas familiares. Principalmente onde exista a necessidade de continuidade dos relacionamentos, seja adoção, transmissões de bens mortis causa, divórcio ou conflitos entre pais e filhos. [...] Por essas razões o processo de mediação caiu como uma luva no difícil trabalho de solução de disputas entre componentes de família [...]” (SERPA, 1999, p. 18/19)




    Com efeito, o Direito de Família difere dos demais ramos do direito, quando se utiliza da mediação, considerando que as relações das partes envolvidas neste contexto, são permeadas, essencialmente, pela afetividade humana.




    Os conflitos familiares, dentro desta perspectiva, devem ser conduzidos para um ambiente pacificador, sobretudo para viabilizar os acordos, de forma voluntária e sem enfrentamentos, baseado na autodeterminação das partes, visando preservar a família, mesmo diante das adversidades.




    Nesse sentido, os operadores do Direito reconhecem a importância da interdisciplinaridade com outras áreas, especialmente da psicologia, no intuito de promover uma escuta atenta, respeitando os sentimentos e angústias de pais e filhos, quiçá de avós, frente às diversas situações do cotidiano familiar.
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